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Proposta de Lei n.º 178/XII  

(Orçamento do Estado para 2014) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

O artigo 17.º da Proposta de Lei do Orçamento do Estado para 2014 passa a  ter a  seguinte 

redação: 

Artigo 17.º 

[…]  

1 ‐ […] 

2 ‐ […] 

3 ‐ […] 

4 – […] 

5  –  Fica  o  Governo  autorizado  através  do membro  do Governo  responsável  pela  área  das 

finanças, em  articulação  com os membros do Governo  responsáveis pelas  áreas  setoriais,  a 

efetuar  as  alterações  orçamentais  que  se  revelem  necessárias  à  execução  das medidas  de 

redução  e  requalificação  de  efetivos  da  Administração  Pública,  independentemente  de 

envolverem diferentes programas. 

 

 

Palácio de S. Bento, 15 de novembro de 2013. 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS‐PP, 

 

  Luís Montenegro  Nuno Magalhães 
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